
  

JUSTIÇA ELEITORAL . 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº. 685/2009 

Ó PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições e, 

Considerando os critérios de desempate previstos no 

item 8.1 do EDITAL N.º 1 - TRE/GO, de 21 de outubro de 2008, publicado 

no Diário Oficial da União em 22/10/2008, retificado pelo EDITAL N.º 2 — 

TRE/GO, de 31 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União em 

05/11/2008; 

Considerando, ainda, à documentação apresentada pelos 

candidatos dentro do prazo estipulado, 

RESOLVE, 

Desempatar que Os candidatos aprovados em segundo 

(2) e quarto (4º) lugares, para o cargo de Técnico Judiciário — Área 

Administrativa, conforme abaixo descrito: 

  

  
  

  

  

  

  

  

CLASSIFICAÇÃO NO CLASSIFICAÇÃO APÓS 

CANDIDATO CONCURSO DESEMPATE 

arcondes Abreu Silva 
2º 

2º 

Vinicius de Castro Borges 
2º 3º 

enato Lucas Borges 
4º 4º 

IDarlan de Carvalho e Silva 4º 5º 

Cléber Gesiel Alves da Silva 4º 6º 

Vinicius Costa Nogueira 
4º 7º          
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a interposição 

RE-GO. 
Conceder o prazo de 2 (dois) dias para 

de recurso, a contar da publicação desta portaria na Internet do T 

PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 

de Goias, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove 

(02.10.2009). 

sembargador FLORIANO GOMES 

Presidente 
De


